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PROJETO DE LEI / 2019. 
 

 

 

 
 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Dra. Andreya Christhiany Lins Gomes da Costa, a atual 

Estrada Carroçável, com acesso pela PE 95, no prolongamento do Bairro Maurício de Nassau, nesta 

cidade de Caruaru – PE. 

 

 
Art. 2º - Fica autorizado a Senhora Prefeita do Município de Caruaru, determinar ao órgão 

competente da Municipalidade, que proceda à confecção e posterior afixação da placa alusiva à 

denominação prevista no artigo anterior. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Sala das Sessões, 25 de junho de 2019. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Vereador LULA TÔRRES 
Autor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ementa: Denomina artéria e dá outras 

providências.  
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei que trata da denominação desta via pública decorre de previsão da Lei 

Orgânica do Município, sendo da competência da Câmara Municipal, sua apresentação, de acordo 

com o artigo 10, inciso XI. Logo, ao vereador é dado o poder de legislar sobre a matéria. Apresento 

esta propositura a fim de homenagear a Dra. Andreya Christhiany Lins Gomes da Costa, servidora 

pública do TJPE, que após aprovação em concurso público de provas e títulos ingressou na 

Magistratura Estadual tomando posse no dia 05 de maio de 1990.  Nesta artéria a ser denominada, 

será construída a Câmara Regional do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.  

 

Assim, submeto-o à apreciação dos Pares desta Casa para obtenção de um juízo de valor, de 

maneira que seja no sentido da aprovação do pleito. 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

Vereador LULA TÔRRES 
Autor 
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